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De: Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste

Para: Equipe de Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste

Ref.: Solicitaçâo de Parecer
Tema: Dispensa de Licitação N'066/2019 - Processo Administrâtivo de Licitação X' tlZlZot9
Objeto: Contratação de empresâ especializada na prestação de serviço técnico contábeis eqi

regime de substituição ao contador que se encontrará de férias no mês de novembro. i: .
|J\

.\ncorado no fato de que em tese o PARECER JURIDICO nasce da observação do

cumprir.nento dos princípios e norrnas do Direito Administrativo Público e, em cada caso concrelo.
da prática de todos os atos sucessir os desde a manifestação formal da necessidade do serliço ou
prodLrtrr pelo agente público competente para tal atéhomologação de todo o processo administrativo.
é imperioso que tal PARECER seja emitido após a prática de todos os demais atos administratir os

e der idamente assinados por quem de Direito, pois que estar-se-á exatamente a se observar quanto à
tbmralidalle e legalidade de todos os atos praticados.

Com o exposto, em arüílise das formalidades dos atos administrativos que compõe este

Processo Administrativo de Licitação n" L4212019 - Dispensa de Licitação n" 066/2019, tendo
conro ob.ieto a prestação de sen iço supracitado e conseqüenteprocesso de pagamento com a

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, a equipe/comissão de Licitação do Municipio de

Santo Anlônio do Leste/MT, -neste ato representada pelo servidor Eriks Matos da Silva, presidente

da Comissâo de Licitação. dã gnada via Portaria n',: 456/2019. publicada no Jomal Oficial
Eletrônico dos N4unicípios do Estado de Mato Grosso n" i.327 ano XIV, aos 03 de outubro de
2019. suhrnete e requer a apreciação juídica e emissão de respectivo PARECER JURiDICO o
presente processo administrativo supra citado, com objeto acima citado.

O presente Processo Adminislrativo teve início com a solicitação da Secretaria Municipal de
Economia e Finanças, por seu titular. Sr. David Paulo Correia da Silva" nomeado via Portaria
Municipal de n" 400/2019. devidamente publicada em Jomal Oficial Eletrônico dos Municípios do
Estado de lVlato Grosso n'i.305 - ano XIV - de 03 de setembro de 2.019. Seguiu-se a partir dai
todas âs nredidas legais e administrativas aptas à formalização pelos agentes competentes. quais
sejam: Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, Secrelaria de Finanças,
Coordenadoria de Compras. Coordenadoria de Contabilidade e Comissão de Licitação. Todos
manit-estaram-se formalmenle nos tennos requeridos e segundo suas competências, conforme consta
nos autos deste Processo Adn.rinistratir.o. sendo que cabe a esta Assessoria Jurídica dispor acerca da
legalidade do referido ato. o faz nos terrnos deste PARECER.

O MUNICIPAL
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e-mail: pÍefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov. br

Rua A - No 367 - Jardim Santa Inês - tone: (66) 3488- 1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

Prelirl inarmentc. tenros que o PARECER JURÍDICO é sempre procedinrento de

orientaçàr-r tornral e legal dos atos a serem praticados pela Administraçào Pública. quando solicitado
por qLrem de Direito. e nào e impositivo nenr vinculativo. não obstante ser imperativo que todo ato

adnrinistratiro deve seguir e observar os princípios básicos da Administração PÍrblica, quais sejam.

Legalidade. In.rpessoalidade. lvÍoralidade. Publicidade e Eficiência. além das normas específicas de

cadrr ecso concrcto.
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DA I-E(iALIDADE:

Todos os atos administrativos para serem praticados, além de observarem todas as regras e
procedimentos próprios da administração pública e os específicos de cada procedimento, devem

observar os Princípios Constitucionais da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e
Eficiência. e a não observância gera efeitos e sansões nas searas administrativa, civil e penal,

confomre cada caso concreto e em desfavor dos agentes legalmente responsáveis nos termos das

mesmas nomlas vigentes.

A Constituição Fecleral em seu artigo 22. inciso XXVII atrai para si a competência exclusiva
de legislar sobre contratos e licitaçôes públicas, por conseguinte. toda norma complementar,
ordiniiria. regulamentadora de licitações e contratos devem seguir os parâmetros Constitucionais ali
inseridos. tais corlro as leisn'8.ó66l9i e no 8.745193.

\o caso in telu, DISPENSA DE LICITAÇÃO n" 066/2019, verifica-se que formal e
lesalmcntc todos os atos praticados no Processo de Licitação oforam com total observância aos

principios gerais da Administração Pública e aos preceitos normativos específicos do procedimento
praticado. desde o primeiro procedimento até a atual fase processual, especificamente o prer isto no

Lrciso ll do Artigo 24 da Lei n" 8.666/93 e norrnas posteriores atualizadoras e regulamentadoras.

Na Adnrinistração Pública temos que a regra geral é a prevista no Artigo 3' da Lei 8.666193

que assim preceitua:

Art. 3" -A licitação destina-se a garantir a obsen'ância do princípio constitucional da
isonomia. a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a rrromoção do
de se nl oh'imento nacional sus tável e Íi rocess e ul ada em estrita conformidade
com os princípios básicos da leqalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da

rrublicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do
ulgilmento ob etivo e dos oue lhes são correlatos.

Por conseguinte. não obstante tratar-se de clispensa de licitação embasado nos termos
legais supra citados. nada obsta e se recomenda que seja lormalizada e conste deste Processo

Administração. a observância dos principios da administraçâo pública, da economicidade e

eficiência. demonstrando que em qualquer modalidade de licitação sempre deve ser observado e se

observa a melhor proposta e aquisição para o município.

Quanto ao presente processo de licitação, lemos que a Dispensa de Licitação segue
princípios e Íegras gerais da Constituição Federal e Lei 8.6ó6193, aíigo 24, II e demais
supracitadas.

Considerando que o objeto deste é formalizar e legalizar o procedimento para finalidade
supracilada e conseqüente contratação e procedimentos para pagzrmento do objeto da dispensa. em
análise formal e legal ratificamos todos os atos já praticados e opinamos pelo prosseguimento
normal deste até a homologação.

NO MUNICIPAL
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onseRvaçôrs:

I - OBS.: Nâo obstarrte quando da análise da documentação para formação deste Processo
de Licitaçào. r erificar-se a regularidade das proponentes e Certidões da empresa a ser contratada.
tais Certidões nào induzenr necessariamente à regularidade para processo de pagamento, por
conseguinte se faz necessário a observância da citada regularidade também nesta oportunidade.

2 -OBS.: Todos os pedidos que demandem licitação na modalidade dispensa nos termos do
artigo 24" II da Lei 8.666193. devem ser previamente analisados pela equipe de licitação ou quem de
direito quanto à existência de alguma licitação em vigência com o mesmo objeto e. caso exista,
dele ser excluido do pedido de licitação a ser processado pela equipe de licitação. Recomendamos

ainda que no Processo de Dispensa de Licitação deveú constar para conhecimento dos proponentes
que se e quando o objeto da Dispensa for oQieto de outra modalidade de licitação posterior à

Licença e o objêto desta ainda nâo estiver concluído. fica o saldo.do objeto automaticamente
absorvido pela Licitação posterior a partir de sua publicação. nos casos em que se verificar condição
mais benetica ao erário. '
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E O PARECERI

Santo dc'.{ntônio do Leste/MT. l2 de novembro de 2019.

I

mo§ de Oliveira
Procura or Jurídico
OAB/MT -26851/O
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Pelo erposto. temos e har emos que o Processo Administrativo no 14212019 - Disnensa de
Licitacão n" 066/2019/PMSAL. em análise formal e lesal dos nrocedimentos adotados. está
aDto Dara seguir-se os demais atos. até homologacão e. aoós homologacão. contratação e

demais atos administrativos.

João Pedro


